
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA Nº 186/2023
                             

Designa  Servidor  Para  Acompanhar  e
Fiscalizar  a  Execução  de  Contrato
Administrativo.

MARCUS JAIR BANDEIRA,  Prefeito  do Município de Nova Ramada, no uso de suas
atribuições e Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Executivo n° 2.990, de 20 de
maio de 2016 e ao Decreto Executivo nº 4.563, de 27 de março de 2023,  DESIGNA a Servidora
abaixo relacionada para acompanhar e fiscalizar o seguinte Contrato Administrativo:

LIANE WINTER – Agente Administrativo Auxiliar.

- Contrato Administrativo n°.  88/2023,  firmado entre  o Poder Executivo Municipal  e a empresa
CASA  DE  REPOUSO  OLIVEIRA  E  RADUNZ  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
37.944.449/0001-18,  que tem por objeto  a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Instituição de Longa Permanência, destinada ao domicílio coletivo de pessoas com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

NOVA RAMADA, RS, em 30 de maio de 2023.

                    
                                  Marcus Jair Bandeira

                                                                   Prefeito

Registre-se e Publique-se.

                Elton Rehfeld 
Secretário de Municipal de Administração 
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